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ACLACIO DOS BANDEIRANTES
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DISPBE SOBRE OS VINCENTAS DUC CITEANTES DA POLÍCIA CIVIL E DOS

IMERSOES DN P.M. MORARE DD OUNA PROVIDNCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SKO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 10 - OS VALORES DOS PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS INTEGRANTES DA

POLIDA CIVIL E DOS INTEGRANTES DA POLICIA MILITAR, DE QUE TRATA O ARTIGO 2* DA

LEI COMPLEMENTAR N* 731, DE 26 DE OUTUBRO DE 1993. FICAM FIXADOS, EM

DECORRÉNCIA DE RECLASSIFICAÇÃO, NA CONFORMIDADE DOS ANEXOS 1 E II DESTA LEI

COMPLEMENTAR

ARTIGO 20 - 0 DISPOSTO NO ARTIGO 1* DESTA LEI COMPLEMENTAR APLICA-SE

AOS INATIVOS E AOS PENSIONISTAS DA CAIXA BENEFFICENTE DA PODIA MILITAR DO

ESTADO DE SAO PAULO, ASSIM COMO AOS POLICIAIS CIVIS INATIVOS E SEUS

PENSIONISTAS QUE PERCEBEM PENSÃO PELO INSTUTUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO

DE SAO PAULO LPES-

ARTIGO 3* - FICAM EXTINTAS, NA DATA DA VIGÉNCIA DESTA LEI COMPLEMENTAR,

AS GRADUAÇÕES DE ALUNO OFFICIAL 1 * CPF E DE ALUNO OLICIAL 2 * CPFO.

PARÁGRAFO ÚNICO - EM DECORRËNCIA DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, FICA EXTINTO

O CURSO PREPARATÓRIO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS

ARTIGO 4.* - AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI

COMPLEMENTAR CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO

ORÇAMENTO-PROGRAMA VIGENTE, LICAO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR,

PARA O CORRENTE EXERCICIO, CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE RS

83.010.000,00 (OITENTA E TRÊS MILHÕES E DEZ MIL REAIS), MEDIANTE A UTILIZAÇÃO

DE RECURSOS NOS TERMOS DO * I.* DO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964.

ARTIGO S.* - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM VIGOR NA DATZ DE SUA

PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A I.* DE OUTUBRO DE 1996.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

ARTIGO ÚNICO - OS INATIVOS QUE PASSARAM A INATIVIDADE COM PROVENTOS

CORRESPONDENTES A ALUNO OFICIAL I.* CPF OU ALUNO OFICIAL 2.* CPF TERÃO

OS RESPECTIVOS PROVENTOS REVISTOS, A PARTIR DA DATA DA VIGÊNCIA DESTA LEI

COMPLEMENTAR, COM BASE NO PADRÃO DE VENCIMENTOS DO CARGO DE SOLDADO

PM DE 2.' CLASSE

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
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* AXO I

A QUE SE NEFERE O ARTIGO 1.* DA LEI COMPLEMENTAR N.* 823, DE

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

DENOMINAÇÅO DO CARGO VALOR

MENSAL

DELEGADO DE PLACIDE 5* CLASSE 826,08
-

DELEGADO DE PO(ICIA DE 4* CLASSE 1.204,10

DELEGADO DE POLFCIA DE 3' CLASSE 1.331,80

DELEGADO DE POLÍCIA DE 2' CLASSE 1.477,76

DELEGADO DE POLFCIA DE 1' CLASSE 1.641,93

DELEGDO DE POLCIA DE CLOSE ESPE¢IAL 1.733*17

CARGO DE PROVIMEMTO COMIGOEM

M ANEXO I

A QUE GE REFERE O ARTIGO F.* DA LEI COMPLEMENTAR N. * 823, DE

DENOMINAÇÅO DO CARGO PADRAO VALOR

MÉDICO LEGISTA DE 5* CLASSE 1 740,78 I

MÉDICO LEGISTA DE ** CLASSE 11 951,90

MÉDICO LEGIST•DE 3* CLASSE III 1.075,65

MÉDICO LEGISTA DE 2* CLASSE IV 1.215,48

M¿DICO LEGIA DE L' CLASSE V 1.373,50

MÉDICO LEGISTA DE CLASSE ESPECIAL VI 1.552,05

PERITO CRIMINAL DE 5' CLASSE 1 740,78

PERITO CRIMINAL DE 4' CILAE II 951,90

PERITO CRIMINAL DE Y CLASSE 111 1.075,65

PERITO CRIMINAL DE 2* CLASSE IV 1.215,48

PERITO CRIMINAL DE 1' CLASSE V 1.373,50

E ANEXO I

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.* DA LEI COMPLEMENTAR N.* 823, DE

AL16ANEXO3

ESCRIVA DE COURIE DE 4' CIOA

FACIO DE POLICIA DE 3' CAUE

F-SAIVAC DE POLLIS DE 2' CLU

P.WRIHO DE POLLIS DE 1' CLAVE

IVAO DE POLLICE DE CAUE FECIAL

INVESTIGADOR DE PELICIA DE 4' CEEEE

INVERTIDO DE POLLICE DE 3' CLAES

INVENIGWOR DE POLLICE DE 2' CLMZ

INVESTIGADOR DE POLCIA DE 1' CAIAUE

FONOGRAFO TFMO RICIEL DE 3' CLAERE

4' CLSSEFOTOGRAFO TÉCNICO PATRICIAL DE

FONOGRAFO TCNICO PERICIVEL DE 3' CLASEE

PAAGRAFO TECNICO PERICIAL DA 2' CASAE

, FITOGRAFO TOMIC PERICIAL DE 1' CLSSE

FOTOGRAFE LENICO PERICIAL DE SAAAE EAPEIAL

AGENTE DE TELECOMUNICACOE POLICEL DE 3' CIU

AGENDE DE TEIECOMMWDEAPEE POUCIANO DA 4' CLSS,E

II

M

IV

V

N

DI

IV

V

11

ILL

IV

V

VI

D

360,47

407,33

460,28

520,12

597,73

360,47

407,33

460,28

520,12

356,79

403,18

435,19

514,82

581,74

277,66

336,79

AS SECRETARIAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO COMUNICAM QUE O GOVERNADOR DO ESTADO

SANCIONOU E PROMULGOU, NA DATA DE HOJE, LEI QUE FIXA OS NOVOS PADRÕES

DE, VENCIMENTO DAS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR DESSA FORMA, DELEGAD,OS,

MEDICOS LEGISTAS E PERITOS CRIMINAIS DA POLÍCIA CIVIL E OFICIAIS DA POLICIA

MILITAR RECEBEM REAJUSTE DE 5%. PARA AS DEMAIS CARREIRAS DAS POLÌCIAS

CIVIL E MILITAR O REAJUSTE E DE 10%, RETROATIVOS A 1.O DE OUTUBRO DE 1996.

PORTE PAGO

DR/SP

ISR 40 3051/81
- -

DENOMINA ODOARDO PADRÃO VALOR

455,59AGENTE DE TELECOMUNIC POLÌCI°I DE 2' CLASSE IV

AGENTE DE TELEMUNICACÕES POTENCIAL DE 1' CAUE V 514,82

VI 381,74
AGENTEDETELEROMUNICAYEAPOLICIALDECLEUEEEPECIAL

AUXILIU DE NECROPSIA DE I' CLUETE 1 277,66

AUVLIU DE NECROPSIE DE 4' CLUETE II 356,79

AUXILIU DE NECROPSIA D* 3' CLEUBE 111 403.18

AUXILIU DE NECROPSIA DE 2' CIANE IV 433,59

V 514,82
AUXILIUDENECROPNIEDELCLUSS

381,74AUXILIAR DE NEENAH DE CLW ESAPECIAL VI

DESINQUIETA TÉCNICO PERICIAL DE S' CLASEE 1 277,66

DECHIARE TÉCNICO PERICIAL DE 4' CLAASE 11 356,79

DEAEMIXLSTLMIOPERICIELDECLEUE III 403,18

DEAMENTE TENICA MAICIEL DE 2' CLEUBE IV 455,59

DELANINA DENICO PAFIA DE 1' CALANE V 314,82

DEEENHIVTA T6CNICO PERICINI DE TEASE EPECIAL VI 581,74

PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE S. CLAXU 1 277,66

PAPILOSCOPIA POLICEL DE 4' SAAAE IL 356,79

PAPILOSCOPIA POLICI DE 3' CLASSE I11 403,18

PAPILOSCOPISTA POLIEDRAL DE 2' CLEUBE IV 455.59

PAPILOSCOPIA POLICEL DE 1' CLAES V 514,92

PAPILOSCOPIA POLICEL DE CIENE APARECID VI 581,74

NENTE DE NECROFILO PELICLO DE 3' CLEUBE 1 178,88

ATENDENLE DE NECROTARIO POLICIAL DE 4' CTEE 11 229,86

ALENDE DE NEUDERCIO NOTICIAL DE 3' CLEA 111 259,74

ATENDENLE DE NECROTARIO POLINIL DE 2' CAIAUE IV I 293,51

ATENDE DC NECROTERIO POLICI°I DE 1' CAUE V * 331,67'

ATENDENTE DE NECROLOGIO POLICIAL DE CLAERE EPECIAL VI 374,78

AUXIILIAR DE PEPILOACOPIATE POLICIAL DE 3' CIA-ME 1 178,88

ATILIU DC PAPILISCOPISTA POLICI°I DE 4' CLAASE IL 229,86

AUXILI DE PAPILOSCOPIA POLIEDRAL DE 3' SAAAE 111 269,74

AUXILIAR DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 2' CLAVE IV 293,51

AUXILIAR DE PAPILOSCOPIA POLICIAL DE 1' CAIAUE V - 331,67*

AUXOIER DE PAPILOSCOPIA POLICIAI DE CLUA FACIAI VI 374;78 I

CAREIRO DE 6' CLACE 1 YLG,88

CARCEREIRO DE 4' CAUE 11 229,86

CARRERO DE 3' BLAAW DI 259,74

CARCEREIRO DE 2' CLAUC IV 293,51

CARCEREIRA DE P CLEUBE V 331,67*

CARCEREIRO DE CLAUC EPECIAL VT 374,79

AGENTE JUCIEL DE 5' CLEADE 1 178,88

AGENTE POLIDRIL DE 4' CLEUBE 11 229,86

AGENER POLICIAL DE 3' SAAAE 111 259.74

AGENTE POLICIAL DE 2' CLUETE IV 293,51

AG°NTE POLICI DE 1' CILNE V 331,67

* ANEXO II

A QUE SE FERE O ARANGO 1.' DA LEI COMPLEMENTAR N.* 823, DE

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

SUBANEXO I

POSTO OU GRADUAÇÅO PADRÃO 1 VA3•OR

CO•MELP.M. PM 16 1.733,17

'

TEANETE CORONEL P.M. PM 15 1.641,95

MAJOR P.M. PM 14 1.477,76

CAPITLO P.M. PM 13 1.331,80

I* TIENEN P.M. PM 12 1.204,10

2* TENTE P.M. PM 11 826,08

BTE A *UD P.M. PM 29 743,44

EM
CARGO DE PROVIMENTO COMISSAO

CONTUDENTE GOAL PM 40 1.824.39

NO

DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO ESTARÅ

ENCERRADO AS 12 HORAS

DESTE MODO, AS MATÉRIAS PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DEVERÃO SER

ENTREGUES NA REDAÇÃO, PUBLICIDADE E FILIAIS

OU TRANSMITIDAS PELA MÍDIA

ELETRONICA-BBSNEGOCIOS PÚBLICOS ATE AS 11H00,

IMPRETERIVELMENTE, PARA A EDIÇÃO SEGUINTE


